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PROCESSO  
INTERESSADO CPFi - CAU/SP 

ASSUNTO 
Aprovação da liberação de recursos para ações do Projeto Específico CAU 10 

anos – Intervenção Artística e Aquisição de Mobiliário  
  

DELIBERAÇÃO Nº 101/2022 - CPFi -CAU/SP 

 
A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - CPFi - CAU/SP, reunida ordinariamente e de 

forma híbrida, na sede do CAU/SP e via Microsoft Teams, no uso das competências que lhe conferem 

os artigos 91 e 98 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a Portaria Normativa n° 175, de 29 de junho de 2020, que regulamenta os procedimentos 

e normas para utilização do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

imediatamente anterior do CAU/SP, em projetos específicos de natureza de despesa corrente e dá outras 

providências; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR número 200/2020, que dispõe sobre procedimentos orçamentários, 

contábeis, e de prestação de contas, em seu Capitulo VI, Art. 9º:  Fica autorizada a utilização de 

superávit financeiro acumulado até o exercício imediatamente anterior, apurado no balanço patrimonial, 

em despesas de capital e em projetos específicos, com seus respectivos planos de trabalho, de caráter 

não continuado, não configurado como atividade, em ações cuja realização seja suportada por despesas 

de natureza corrente; 

 

Considerando que o CAU/SP, enquanto autarquia federal, está submetido às normas gerais de direito 

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços previstas na Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964; 

 

Considerando a Deliberação nº 54/2021 - CPFi - CAU/SP que aprova o Projeto Específico CAU 10 

Anos; 

  

Considerando a Deliberação Plenária DPOSP Nº 0441-05-B/2021 que aprova o Projeto Específico 

CAU 10 Anos e inclusão no Plano de Ação e Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP – 

Exercício 2022; 

 

Considerando a Deliberação nº 090/2022 – CPFi-CAU/SP, que aprova a Reformulação do Plano de 

Ação e Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP – Exercício 2022; 

 

Considerando a Deliberação Plenária nº 0489-02/2022, que aprova a Reformulação do Plano de Ação 

e Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP – Exercício 2022; 

 

Considerando o Memorando CAU/SP-PRES 005/2022 referente aos valores do Projeto Específico 

CAU 10 anos para Programação 2023; 

 

Considerando o Memorando CAU/SP-PRES 007/2022, intervenções artísticas no edifício, conforme 

linha de ação de número 6 do Plano de Ação - valor aprovado em 2022 de R$ 200.000,00 e;  

 

Considerando este mesmo Memorando CAU/SP-PRES 007/2022, aquisição de mobiliário especial 

para áreas comuns conforme linha de ação de número 7 do Plano de Ação – valor aprovado em 2022 

de R$ 400.000,00: 

 

• de acordo com o cronograma aprovado pela Deliberação Plenária DPOSP nº 0441-05-B/2021, 

as etapas da “nova sede do CAU/SP: Intervenções artísticas no edifício” e “nova sede do 
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CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas comuns” serão executados entre os meses 

de Outubro e Dezembro de 2022, por meio de contratações por inexigibilidade de licitação, 

com o orçamento total de R$ 100.960,00 (referente às intervenções artísticas) e R$ 400.000,00 

(referente à nova sede do CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas comuns). 

Considerando que a escolha do método da contratação não compete à CPFi; 

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/SP, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP. 

 

 

DELIBERA:  

  

 

1. Aprovar o valor R$ 100.960,00 para o período de outubro a dezembro 2022, referente à “nova 

sede do CAU/SP: Intervenções artísticas no edifício; 

 

2. Aprovar o valor R$ 400.000,00 para o período de outubro a dezembro 2022, referente Nova 

sede do CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas comuns” 

 

 

3. Encaminhar essa deliberação à Presidência do CAU/SP para análise e demais providências 

cabíveis. 

 

 

 

Com 07 votos favoráveis dos conselheiros Renata Alves Sunega, Barbara Emilia Kemp Dugaich Auto, 

Fernanda Simon Cardoso, Jose Renato Soibelmann Melhem, Rosana Ferrari, Sandra Aparecida Rufino 

e Vera Lúcia Blat Migliorini, 01 voto contrário do conselheiro Paulo Machado Lisbôa Filho e 01 

abstenção do conselheiro Daniel Passos Proença. 

 

 

São Paulo/SP, 15 de setembro de 2022. 

 

 

 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 019/2020, que aprovou a participação 

virtual de membros de comissões permanentes do CAU/SP nas reuniões presenciais, atesto a veracidade 

e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 
 
 

ALEXANDRE SUGUIYAMA ROVAI 

                                                 Supervisor de Planejamento Orçamentário 

 
 
 
 



 

 

Memorando CAU/SP PRES 005.2022  
São Paulo/SP, 14 de setembro de 2022.  

  

À CPFi-CAU/SP  

  
  
Assunto: Valores do Projeto Específico CAU 10 anos para Programação 2023.  
Referência: Projeto Específico CAU 10 anos  
  
Trata o presente do Projeto Específico CAU 10 Anos, aprovado pela Comissão de Planejamento e 
Finanças do CAU/SP (Deliberação nº 054/2021-CPFi-CAU/SP de 27 de outubro de 2021) e pelo Plenário 
do CAU/SP (Deliberação Plenária DPOSP nº 0441-05-B/2021 de 28 de outubro de 2021) que aprovou 
o Projeto Específico CAU 10 Anos e sua inclusão no Plano de Ação e Orçamento com Planejamento 
Estratégico do CAU/SP – Exercício 2022; condicionando a liberação dos recursos de cada item 
apresentado no Plano de Trabalho à aprovação da CPFi-CAU/SP, mediante envio de detalhamento da 
composição de custos e cronograma de execução.   
Após a aprovação do Projeto Específico CAU 10 Anos e, durante o presente exercício, as equipes do 
CAU/SP, orientadas pela Presidência e Conselho Diretor, se dedicaram à realização das etapas 
fundamentais e incontornáveis para sua execução. Cada um dos itens aprovados demanda ações 
administrativas específicas, encontrando-se, atualmente, em diferentes estágios de execução.  
Ainda que se aplicando significativos esforços administrativos, em observância do princípio da 
anualidade orçamentária, a liquidação de despesas das etapas previstas, para fins de pagamento da 
contratada, só se efetivarão no exercício de 2023.   
Isto posto, o presente memorando apresenta a seguir síntese dos valores aprovados Plano de Ação e 
Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP – Exercício 2022 e Reformulação do Plano de 
Ação e Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP - Exercício 2022; e os valores propostos 
para a Programação Orçamentária 2023:  

Projetos   
Valor  

Programação   
2022  

Valor 
Reprogramação 

2022  

Valor  
Programação 

2023  

Censo dos Arquitetos Urbanistas 
Paulistas   

R$2.500.000,00   
R$2.185.000,00  
(não executado)  

R$428.900,00  

Concurso de projeto para nova sede do 
CAU/SP: Contratação da empresa 
realizadora do Concurso e premiação   

R$300.000,00   
R$615.500,00, sendo  
R$ 247.750,00 a ser 
executado em 2022  

R$367.750,00  

Nova sede do CAU/SP: Elaboração dos 
projetos executivos   

R$1.260.000,00   
R$1.260.000,00  
(não executado)  

R$1.260.000,00  

Nova sede do CAU/SP: Contratação de 
gerenciadora dos projetos executivos   

R$486.000,00   
R$486.000,00  

(não executado)  
R$180.000,00  

Nova sede do CAU/SP: Intervenções 
artísticas no edifício   

R$200.000,00  

R$ 200.000,00 
sendo R$99.040,00 já 

executados e 
R$100.960,00  

a ser executado em 
2022   

N/A  

Nova sede do CAU/SP: aquisição de 
mobiliário especial para áreas comuns  

R$400.000,00  
R$ 400.000,00 a ser 
executado em 2022  

N/A  

  



 

 

As justificativas da solicitação de prorrogação e alteração de previsão orçamentária de alguns dos 
itens é detalhada e justificada em memorandos específicos das áreas envolvidas, que seguem 
anexos:   

 Memorando nº 008/2022-SGO-CAU/SP, referente ao “Censo dos Arquitetos Urbanistas 
Paulistas”  
 Memorando CAU/SP PRES 006.2022, referente ao “Concurso de projeto para nova sede do 
CAU/SP: Contratação da empresa realizadora do Concurso e premiação”, “Nova sede do CAU/SP: 
Elaboração dos projetos executivos” e “Nova sede do CAU/SP: Contratação de gerenciadora dos 
projetos executivos”  
 Memorando CAU/SP PRES 007.2022, referente à “Nova Sede do CAU/SP: Intervenções 
artísticas no edifício” e “Nova sede do CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas 
comuns”  

  
 
 
 
 
 

Atenciosamente,  
  
  

  
Adriana Palheta Cardoso  

Chefe de Gabinete  
  
  
  
  
 

ADRIANA PALHETA 
CARDOSO:12780198800

Assinado de forma digital por 
ADRIANA PALHETA 
CARDOSO:12780198800 
Dados: 2022.09.14 19:45:27 -03'00'

Alexandre
Realce



 

 

Memorando CAU/SP  PRES 007.2022 

 

São Paulo/SP, 14 de setembro de 2022. 

 

À CPFi-CAU/SP 

 

 

Assunto: Nova sede do CAU/SP: Intervenções artísticas no edifício e Nova sede do CAU/SP: aquisição 

de mobiliário especial para áreas comuns 

Referência: Projeto Específico CAU 10 anos 

 

1. Trata o presente memorando dos itens do Projeto Específico CAU 10 Anos relacionados à 

ocupação e ativação da nova sede do CAU/SP: (d) Nova sede do CAU/SP: Intervenções artísticas 

no edifício e (e) Nova sede do CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas comuns. 

2. Tais contratações inserem-se no contexto do desenvolvimento do projeto 10+_Ocupação, 

integrante do Programa CAU/SP_10+, no âmbito do Planejamento Estratégico do CAU/SP, e tem 

como principal objetivo ocupar e ativar a sede do CAU/SP localizada no Triângulo Histórico da 

cidade de São Paulo, em edifício projetado pelo arquiteto Ramos de Azevedo, de modo a constituir 

uma efetiva Casa da Arquitetura e Urbanismo, voltada aos profissionais e sociedade. 

3. No âmbito do planejamento orçamentário, insere-se como um dos itens do Plano de Trabalho do 

Projeto Específico CAU 10 Anos, aprovado pela Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/SP 

(Deliberação nº 054/2021-CPFi-CAU/SP de 27 de outubro de 2021) e pelo Plenário do CAU/SP 

(Deliberação Plenária DPOSP nº 0441-05-B/2021 de 28 de outubro de 2021) que aprovou o Projeto 

Específico CAU 10 Anos e sua inclusão no Plano de Ação e Orçamento com Planejamento 

Estratégico do CAU/SP – Exercício 2022; condicionando a liberação dos recursos de cada item 

apresentado no Plano de Trabalho à aprovação da CPFi-CAU/SP, mediante envio de detalhamento 

da composição de custos e cronograma de execução. 

4. No Projeto Específico CAU 10 Anos, aprovado pela Deliberação Plenária DPOSP nº 0441-05-B/2021 

e incluído no Plano de Ação e Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP – Exercício 

2022, constam os itens aqui tratados, orçamentos iniciais e cronograma: 

 



 

 

5. A seguir, apresenta-se, de forma justificada, o histórico dos itens (d) e (e) e a proposta de utilização 

dos recursos no ano de 2022. 

 

(d) Nova sede do CAU/SP: Intervenções artísticas no edifício e (e) Nova sede do CAU/SP: aquisição 

de mobiliário especial para áreas comuns 

6. Considerando a inserção de (d) e (e) no projeto estruturante 10+_Ocupação, é enfatizado o 

objetivo de ocupar e ativar a sede do CAU/SP localizada no Triângulo Histórico da cidade de São 

Paulo, em edifício projetado pelo arquiteto Ramos de Azevedo, de modo a constituir uma efetiva 

Casa da Arquitetura e Urbanismo. Para tanto, é proposta uma série de ações, manifestações e 

intervenções que tornem a sede um espaço que sirva à orientação e valorização do exercício ético 

e qualificado da profissão e fomente o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo, 

considerando também a importância do patrimônio cultural material e material da cidade de São 

Paulo, notadamente de suas expressões coletivas e periféricas.  

7. Em 26 de Maio de 2022 foi realizado um conjunto de intervenções artísticas que abriram as portas 

da CAU/SP para a cidade de São Paulo: 

- intervenção artística de Verena Smit que engloba a instalação de três bandeiras institucionais 

nos porta-bandeiras da fachada, bem como de estrutura de “neon” em suporte móvel de piso 

para o espaço interno do pavimento térreo, com o objetivo de comunicar a missão e os eixos 

norteadores do CAU/SP aos profissionais e à sociedade, promovendo a Orientação e 

Valorização do exercício ético e qualificado da profissão e a Arquitetura e Urbanismo para 

todos (a intervenção permanece na sede);  

- intervenção artística audiovisual temporária do Coletivo Coletores na fachada da Sede do 

CAU/SP, englobando projeção no formato audiovisual sobre a fachada tombada, com o 

objetivo de comunicar a missão e os eixos norteadores do CAU/SP aos profissionais e à 

sociedade, bem como de responder às questões conceituais propostas de “como valorizar o 

invisível e imaterial? como ocupar e fazer juntos?”, enfatizando a promoção do patrimônio 

material e imaterial da cidade e do estado de São Paulo, notadamente de suas expressões e 

manifestações coletivas, invisibilizadas e periféricas frente ao campo da Arquitetura e 

Urbanismo;  

- intervenção artística física temporária de Camille Laurent em trecho do calçadão da Rua 

Quinze de Novembro, em frente à Sede do CAU/SP, englobando estruturas metálicas 

modulares com iluminação LED programada de forma dinâmica, com o objetivo de redefinir, 

temporariamente, as espacialidades, acessos e fluxos do espaço urbano público em frente à 

sede, contribuindo para o desenvolvimento das atividades de ocupação e ativação da sede 

previstas para o dia 26 de Maio de 2022. 

8. Para tanto, foram executados R$ 99.040,00 por meio de contratações por inexigibilidade de 

licitação, dada a inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública”. (artigo 25, inciso III, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993).  



 

 

9. De acordo com o cronograma aprovado pela Deliberação Plenária DPOSP nº 0441-05-B/2021, os 

itens (d) e (e) serão executados entre os meses de Outubro e Dezembro de 2022, por meio de 

contratações por inexigibilidade de licitação, com o orçamento total de R$100.960,00 (referente 

à Nova sede do CAU/SP: Intervenções artísticas no edifício) e R$ 400.000,00 (referente à Nova 

sede do CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas comuns).  

10. As contratações estão voltadas à concepção, execução e instalação de intervenções artísticas para 

a ocupação e ativação do térreo da Sede do CAU/SP na Rua Quinze de Novembro, 194, na cidade 

de São Paulo, em articulação com o território urbano, englobando estruturas físicas e audiovisuais, 

mobiliário, manifestações, ações e intervenções que sirvam à programação de eventos e 

atividades culturais voltadas à difusão da arquitetura e urbanismo e às finalidades do Conselho, 

em alinhamento com o projeto estruturante 10+_Ocupação. Estas intervenções constituirão 

legado permanente do CAU/SP, servindo de suporte às atividades e ações realizadas pelas 

Comissões do CAU/SP. 

11. O cronograma para execução dos itens (d) e (e) é apresentado a seguir. 

 

12. Pelo exposto e em razão das justificativas apresentadas, submetemos para apreciação e 

deliberação da CPFi-CAU/SP o andamento dos trabalhos, detalhamento do objeto e a aprovação 

do cronograma de execução da contratação, para liberação dos recursos no exercício de 2022, 

correspondente a R$100.960,00 (Nova sede do CAU/SP: Intervenções artísticas no edifício) e R$ 

400.000,00 (Nova sede do CAU/SP: aquisição de mobiliário especial para áreas comuns). 

 

 

Eduardo Pimentel Pizarro 

Assessor 

 

 

  
 

EDUARDO PIMENTEL 
PIZARRO:369331838
74
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